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compras1@saaelambari.mg.gov.br

De: Amauri de Souza Junior <Amauri.Junior@bauminas.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 29 de abril de 2022 10:14
Para: compras1@saaelambari.mg.gov.br
Cc: BAUMINAS - Comercial
Assunto: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: PE 014/2022 - POLICLORETO DE ALUMINIO - 

SAAE LAMBARI/MG

Prioridade: Alta

Prezada Pregoeira MAÍRA CASTILHO VITORIANO. 
Bom dia! 
 
Após análise do edital e suas especificações técnicas, detectamos uma divergência portanto solicitamos 
esclarecimentos: 
Para o ANEXO - TERMO DE REFERÊNCIA, quanto ao item 01 – Policloreto de alumínio, perguntamos: 
 

 Qual o Teor de Al2O3 que deverá ser fornecido? Seguiremos a base da Norma ABNT NBR 16488/16 onde diz 
que a concentração é de 9 a 11% de alumínio. Essa renomada administração possui o mesmo entendimento 
que a nossa empresa? Seguir os padrões da ABNT? 

 Com relação a Basicidade do produto, na NBR 16488/16 apresenta-se um teor de 57 a 67%. Não 
encontramos essa informação no edital, o licitante vencedor deverá seguir os padrões destacados? 

 
Sem mais para o momento, desde já agradecemos e aguardamos deferimento. 
 

 
 

 
 

    
   AMAURI JUNIOR 
   Licitações  
   Campinas-SP  
   Tel.: +55 19 3755-4040 - Cel.: +55 19 99318-3522 
   E-Mail: amauri.junior@bauminas.com.br e comercial@bauminas.com.br  
 

 

 

 
 
ALERTA: Caso você não seja o destinatário correto desta mensagem, desde já fica notificado e orientado a abster-se 
a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida nesta mensagem de 
qualquer forma. As informações constantes desta mensagem e seus anexos, caso existentes, são direcionados 
exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem dirigida a mensagem, possuindo o conteúdo desta mensagem 
informações de caráter privado e confidencial. Logo, caso não seja o destinatário correto desta mensagem 
recomendamos comunicar imediatamente o recebimento indevido ao remetente e eliminar o seu conteúdo de 
forma definitiva, sob pena de incorrer na assunção de responsabilidades por força da lei. Ressaltamos que as 
informações transmitidas por e-mail podem ser alteradas por terceiros, não havendo garantia de que sua 
integridade foi mantida e que esteja livre de vírus, interceptação ou interferência, não podendo ser imputada 
qualquer responsabilidade à BAUMINAS com relação ao seu conteúdo;  


